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CAMARA DOS D~PUTAC03 

PROJETO 

N.O 242 - 1948 
lsent:l de impostos aduaneiros e outr os um órgão italiano, destinado 

ao Colégio Santa Marcelina, em São Paulo; tendo parecer favorá­
vel da Comissão de Finanças 

(VIDE PROJETO N.O 819 - 1947) 

(Discmsiio inicial ) 

PARECER 

No projeto d~ lei n.o 819, de 1947 
. pleit~iam os Deputados Aureliano L = i~ 

te, Coarlos Medeiros, Barros Carvalho, 
Raul Pila, e outros, isencão de di ­
reitos e demais taxas aduaí1eiras. bem 

• assim jmpôsto de consumo e cóntl'i­
buiçio de previdência, para um órsrão 
e lét:'ico. tnbulR;- , a ser importado pelo 
Colégiü de S<lnta Marcelina, de São 
Pa ulo . 

Evidentemente, qu·er d·e acôrdo com 
03 an~eced·entes da própria Comissão 
de Pinanças, quer em face da natu­
rez:l do instrumento a ser importado, 
que centribuirá, s·~m dúvida, par-a o 
desenvolvimento cultural do país , opi­
n emes pela concessão da isencão de 
direrto5 aduaneires e de consun10 ex­
cluídas, porém, os taxas aduanei~as e 
de previdência social, que, pela su'u 
natureza, n5.o cevem, s·ôgundo se n os 
afigü-::-a, objeto de isenção. De fato, 
quanto às contribuições de previdên­
cia vão elas, em parte, nos têrmos da 
legislação em vigor, devidas !-·elo pró­
prio Govêrno da União, que, per conce­
der a isenção, não ficaria eximido, pa ­
l'ecc-nos, de recolher , ao respe::tivo 
I nstituto, as contribuições respectivas . 
De referência às taxas aduaneiras, 
t ratandO-Se de remuneração por ser­
viços prestados, também não é de de­
ferir a concessão. 

D3.í concluirmos peJ.a aprovação do 
proj·2 tc, 'O'xectuadas, no entanto, as ta­
xas ?' ciua:H:lraS e a contnbuiçao de 
'Pl'ev;denc!a. 

Esse o parecer . 
Sala das Sessões, 20 de abril de 

1948. - Lui:z Vi anéL, rela tor . 

PARECER 

A CCilllEsao de Finanças delibera 
aprovar o pedido nos têrmos do pa­
r.::cer . 

Sala "Antônio Carlos ", 29 de abril 
de 1948. - Souza Costa, Presidente . 
_ Luiz Viana, Relator. - Aloysio de 
Castro. - Agostinho MonteirO . - Se­
gadas Vianna . - Pence de Arruda. 
- Orlando Brasil, com restrições. -
Lauro L opes. - José Bonif acio. -
I srael Pinheiro. - Dioclecio Duarte . 
_ Fernando Nobrega. - Aliomar Ba­
leeiro. 
PROJETO N O 819 - 1947 A QUE SE REFERE 

o PARECER 

I senta de im1JOst os aduaneiros e 
Oíl troS um órgão italiano, destina ­
do ao Colégio de Santa Marcelina, 
em São Paulo. 

(Ã Comissão de Finanças) . 
Art. 1. ° E' concedida a isenção de 

direitos e 6effi!ti~ taJias ad )] ~~eil'" s, 
bem assim impostos de COTlS\lfiO -
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ewItIi:bcrtção de Plevidêneia, para a 
importação de um órgão tubular, elé­
trico, e seus anexos, de fabricação 
italiana, destinados aO Colégio de 
Santa Marcelina, na Capital de São 
Paulo. 

Art. 2. o Esta lei, que revoga as dis-
posições em contrário, entrará em 
vigor imedia tamen te. 

Justijicaçã;o 

A isenção de impostos aduaneiros e 
outros pleiteada parece-me das mais 
justas . O Colégio de Santa Marceli­
na, pertencente à Congregação do 
mesmo nome, é um velho e prestigl:>­
so estabelecimento de educação, já 
há muito reconhecido pêlo Govêrno 
Federal, sob cuja fiscalização se acha. 

Casa de instrução completa. de 
fonã en cambie, matém ela os cursos 
ginasial, colegial, normal e mUSiCal 
superior. Além disso, mantém aulas 
primárias mistas, inteiramente gra­
tuitas, com freqüência normal emre 
250 a 300 alunos. 

- ., 
Considere-se que, no Brasil, há ver­

dadeira dificuldade no ensino de ór­
gão, pela falta dêsse precioso e ca­
ríssimo instrumento em turso especia.­
lizados de educação. 

O Colégio de Santa Marcelina pro­
põe-se a importar da Itália, da Fá\)l'i­
ca Balbiani, um órgão tubular, elé­
t rico, que lhe vai custar mais de cem 
mil cruzeiros. 

Pede ao Congresso uma pequena 
ajuda que lhe suavize as despesas. 
Não quer dinheiro, mas apenas ~ isen­
ção dos impostos aduaneiros para coi­
sa que, de certa maneira, redundará 
no enriquecimento do patrimônio na­
cional. 

Não lhe devemos negar, certos de tA 
que participamos um serviço à instru- W 
ção artística do Brasil. 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Dep,:\tados, 13 de outubro de 1947. -
Agre1Íemo Leite. - Erasto Gaertner. -
Carlos Medeiros - Walfredo Gurgel 
- Barros Carvalho. - Raul Pila. 

Imprens3. Nacional - Rio de Jan eiro - Bras il - 1947 
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CAMAR A DOS DEPLrrADOS 

/ . PROJETO D8-t!M'==-, 

Isenta de impostos aduaneiros e outros 11m órgão \ italiano, 
ao Colégio de Santa Marcelina, em São Paulo 

I . 

destinado 

(À Comissão de Finanças) 

Art. 1. o E' concedida a isenção de 
direitos e demais taxas aduaneiras, 
bem assim impootos de consumo e 
contribuição de previdência, para a 
importação de um órgão tubular, elé­
trico, e seus anexos, de fabricação 
italiana, destinados aO Colégio de 
Santa Marcelína, na Capital de São 
Paulo . 
. Art. 2, o Esta ' lei, que revoga as dis­
posições em contrário, entrará em 
'Vigor imediatamente . 

Justificação 

A isenção de impostos aduaneiros e 
outros pleiteada parece-me das mais 
justas. O Colégio de S:j.Ilta Marceli­
n a, . pertencente à Congregação :fo 
mesmo nome, é Um velho e prestigl:>-
50 estabelecimento de educação, já 
há muito reconhecido pelo Govêrno 
Federal, sob cuja. fiscalização se acha. 

Casa de instrução completa, de 
f01Ul en C01IWle, matém ela os cursos 
ginasial, colegial, normal e mUSICal 
superior. Além disso, mantém il.u!a.s 
primárias mistas, inteiramente gra-

, ----------------

tuitas, com freqüênCia normal entre 
250 a 300 alunos. 

Considere-se que, no Brasil, há VC'f­
dadeira dificuldade no ensino de ór­
gão, pela falta dêsse precioso e ca ~ 
rissimo instrumento em curso especia­
lizados de educação. 

O Colégio de Santa Marcelina pl'O­
póe-se a importar da Itália, da Fáol'i.­
ca Balbiani, um órgão tubular, e,é­
trico, que lhe vae custa.r mais de cem 
mil cruzeiros. 

Pede ao Congresso uma pequena 
ajuda que lhe sua visa as despesas. 
Não quer dinheiro, mas apenas a isen­
ção dos impostos aduaneiros para coi­
;sa que. de certa maneira, redundará 
no enriquecimento do patrimônio na­
cional. 

Não lhe devemos negar, certos de 
que prati~m~ um serviço à ins~!'u­
ção artistica. 'do Brasil. 

Sala das Sessões da Câmara dcs 
Deputados, .13 de outubro de 1947. -
Aureliano Leite. - Erasto Gaertner. -
Carlos Medeiros - Walfredo Gurgel 
- Barros Carvalho. - Raul Pila. 

Imprens a NacioRal - Rio de Jane!r~ - , Brasil 1- lH7 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJErrO 

Nº 242-A 1948 

Redação final do Projeto de Lei nº 242, d 

impostos um órgão it~liano, destinado ao Co . ég 

que isenta de 

Santa Marcelina , 
.... 

em Sao Paulo . 

o CONGRESSO NACIONAL DECREfrA: 

Artigo lQ . É concedida a isenção de direitos e im-
. - , - , . postos de consumo para a lmporta çao de u~ orgao tubulsr, eletrl-

co e seus anexos, de fabricação italiana, destinados ao COlé gio 

de Santa Marcelina, na Capital de são Paulo . 

Artigo 2º . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
. ,.., . . ,.., , . 

publlcaçao, revogadas as dlSposlçoes em contrar lo . 

&CFR 

Sala da Cofuissão de Redação , 6 de julho de 1948 . 

/ -
A DOS D E P U 'i A 0 v >J 

C A ~ A R, d Serviços Legislativos 
DlIetonQ ,?S d Expediente 

Secçao o 
. %p edl.o. t • 

/ 

F e i t o o r e S Pie t 1 V 

em..4.J..de-... ---. _ t!- 19 -
N ° .. por oficio 50 . -----.-... 

élos DelP\l~d»-.. Secletaria d a ~ a m.a ~ . 

.,md.'-d._~ .. __ 
__ .,._............ . • ~Qo~~i.la 

Cb<>l. à<l Sec;ÇQO 

"t 3'pa 

,/ 
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SH/ABC. 

Rio, em 16 da julho de 194 . 

Nit- 1010-

" Encaminlla autografo 
do oj to de Lei 
n 2 242-A, de L948. 

-Senhor l Q Seoretario: 

Tenho a 110nra de encaminhar a Vossa Exce-
• 

A -1enoia, para os devidos fins, o incluso autografo do 

Projeto da Lei nit 242-A, de 1948, que isdnta de impostos 
~ , 

U!rl o1'g80 italiano, destinado do Cole io .:anta ... ~arcelina , 

-erJ. SoO Pa ulo • 

Ap~vvéito o ensejo para reiterar a Vossa 

Excelência os pDotestos de minha istinta consideração. 

Ilnhoz da Rocha, 
, 

1 2 Secretario • 

.... 
A Sua Excelencia o Senhor Doutor Georgino AveIino, 

, 
IR Seoretario do Senado Federal. 



o CONGRESSO RACIONAL DECRETA: 
\ 

Artigo lA- É cODOedida 8 i ançãõ .de direi-

-tos e irupo tos de oonsumo para a importa qao de 
, N , 

wn orgao tubul 'í r, eletrlco e seus anexos, de fe-
.. 

bricaçHo itali 
, 

, destinaJos ao Coleg10 de Santa 
.. 

Marcelina, na Capital de 880 Paulo. 
, 

Artigo 22- Esta Lei entrara em vigor na 

- -dut a de sua publioaçao, revo6adsa 8S dlsposiçoes 
, 

em contrario. 
, 

CíWARA DOS DEPUTADOS. h DE JULHO DE 

1948. 

abc . 
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~ 't de agôsto de 1948 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munboz da Rocha 
, 14 

Primeiro Secretario da Cemera dos Deputados 

14 Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

para que se digne levar ao conhecimento da C~era dos Deputa­

dos, que o Senado adotou e enviou â sanção do Excelent!ssimo 

Senhor Presidente da República o projeto de lei 14 dessa Camara 

que isenta' de impostos um órgão italiano, destinado ao ~ Co1e-
., 

gio Santa Marcelina, na Capital de Sao Paulo. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa .. 
Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

Senador Georgino Avelino 
, 

12 Secretario 

LN 
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CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 12 - t concedida a isenção de direitos e 

impostos de consumo para a importação de um órgão tubular, el~ 

trico, e seus anexos, de fabricação italiana, destinados ao Co -
légio de Santa Marce1ina, na Capital de são Paulo. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data 
W N. 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, em l c.; de agôs to de 1948 

LN 
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